
 

 LEI COMPLEMENTAR N. 104 /2017 

(Aumenta quantitativo do cargo de Agente Comunitário de Saúde) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

 

 

Art. 1º - O cargo de Agente Comunitário de Saúde, Grupo Ocupacional: Auxiliar em 

Saúde, Classe I, previsto no Anexo IV da Lei Complementar n. 6.111/2012, de 19 

de março de 2012, Plano de Cargos e Vencimentos dos servidores da área fim da 

Secretaria Municipal de Saúde, fica aumentado em 100 (cem) unidades. 

 

Art. 2º - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE, Estado de 

Goiás, aos 24 dias do mês de novembro de 2017. 

 

         

          Lucivaldo Tavares Medeiros 

                           Presidente                                  Manoel Messias Pereira dos Santos 

                                                                                                      1o Secretário 

 




